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DECISAO INDEFERITORIA — RECURSO CABIVEL

EMENTA

Os tribunais tém assentado jurisprudéncia pacifica, no sentido de que a deciséo indeferitoria de assisténcia
judiciaria gratuita é de natureza interlocutéria, cabendo ser atacada via agravo de instrumento. RESOMO DO
ACORDAO: - Acrescente-se, por Ultimo, que os Tribunais tém assentado jurisprudéncia pacifica, no sentido
de que a decisao indeferitéria da assisténcia judiciaria gratuita € de natureza interlocutoria, devendo ser
atacada via agravo de instrumento. - Nesse sentido, acérddo deste STJ, que ostenta a ementa a seguir:
"Processo Civil. Assisténcia judiciaria. Decisao denegatoria. Recurso cabivel. Arts 6° e 17 da Lei 1.060/50.
Precedentes. Recurso desacolhido. Processado nos préprios autos principais, por erro grosseiro e
intencional atribuivel ao préprio requerente, pedido de assisténcia judiciaria formulado quando ja em curso a
causa, a decisdo que de plano o denega desafia recurso de agravo de instrumento” (REsp 27.034-4/MG,
Relator Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO, D.J. 15.03.93) Ainda, no mesmo diapas&o, o escélio do eminente
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, segundo o qual "o agravo de instrumento apenas é oportuno,
quando a deciséo decide de plano, nos autos do processo principal, o pedido de assisténcia" (REsp
28.769-1/RJ, D.J. 07.12.92). - De outra parte, consoante precedente trazido a colacéo pelo recorrido, este
egrégio Tribunal tem firmado entendimento, com a seguinte orientacéo, "verbis": "O mandado de seguranca
nao é meio habil como sucedaneo recursal para impugnar decisao que determinou o cancelamento da
distribuicdo, especialmente quando decorrido prazo consideravel. (STJ - Mandado de Seguranca 948 - Rio
de Janeiro - Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO - DJU de 22.06.92 - "in" Jurisprudéncia sobre o Cadigo de
Processo Civil e Leis Processuais Extravagantes - "GIL TROTTA TELLES" - 42 Edi¢édo)" (...). - Com essas
consideragfes, nego prov imento ao recurso. - E como voto. Ac. de 22-08-1996 DJ de 16.09.1996 Revista do
Superior Tribunal de Justica - n°® 90 - Fevereiro 1997 - Ano 9 - P4g. 62 EMENTARIO FORENSE. Janeiro,
1998. Ano LI. N° 590



